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Diocese do Funchal
ESTATUTOS DAS CONFRARIAS
(B)



 CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º
(Natureza da Confraria)

1. A Confraria de ............................................ (adiante também designada simplesmente “Confraria”) é uma pessoa jurídica pública (can. 113 §2; 116 §1.2), canonicamente ereta por decreto do Bispo do Funchal (can. 301 §1; 305 §1; 312 §1.3), para, em nome da Igreja, prosseguir os fins adiante designados.

2. A Confraria rege-se pelos presentes Estatutos, pelas Normas Gerais das Associações de Fiéis da Conferência Episcopal Portuguesa (14 de maio de 2008), e pelos direitos canónico, concordatário e nacional português naquilo que for pertinente.

3. A Confraria goza de personalidade jurídica no foro canónico.

Artigo 2º
(Sede)
A Confraria tem a sua sede na igreja de ……………….

Artigo 3º
(Fins ou objectivos sociais)
1. São fins ou objectivos gerais desta Confraria:
a) Promover a vida espiritual dos irmãos;
b) Promover o culto público;
c) Exercer actividades de evangelização e caridade;
d) Promover as festividades paroquiais em honra do seu santo padroeiro;
e) Ajudar o pároco nas actividades da respectiva paróquia sempre que aquele o solicite;
f) Desempenhar outros fins que o Bispo do Funchal haja por bem cometer-lhe.

2. A Confraria não tem fins lucrativos.


CAPÍTULO II
OS IRMÃOS DA CONFRARIA

Artigo 4º
(Condições para pertencer à Confraria)
1. Podem ser irmãos da Confraria todos os batizados que reúnam cumulativamente as seguintes condições:
a) Tenham mais de 16 anos de idade;
b) Tenham requerido livremente à Direção a sua inscrição e tenham sido aceites;
c) Se disponham a cumprir os Estatutos da Confraria
d) Não tenham publicamente rejeitado a fé católica ou abandonado a comunhão eclesiástica;
e) Não façam parte de qualquer associação que conspire contra a Igreja (can. 1374).

2. Cabe à Direção admitir os irmãos que o tenham requerido por escrito.

3. Da decisão de não admitir qualquer fiel como irmão da confraria cabe recurso hierárquico para o Bispo do Funchal, no prazo de 15 dias a contar da notificação ou do conhecimento da decisão, com fundamento em qualquer motivo justo, nos termos do can. 1737.

Artigo 5º
(Direitos dos irmãos)
São direitos de cada irmão da Confraria:
a) Receber da Confraria o apoio espiritual para a sua vida cristã, em particular usufruindo dos direitos, privilégios e outras graças referidas no can. 306;
b) Participar nas actividades promovidas pela Confraria;
c) Participar nos actos eleitorais e ser eleito para os corpos gerentes da Confraria, desde que cumpra os requisitos necessários para tal;
d) Tomar conhecimento de todas as iniciativas que promovam os fins da Confraria. 
e) Usar a opa que o identifica como membro da Confraria nas ocasiões em que tal for determinado pelo Pároco;
f) Ser acompanhado nas suas exéquias pelos Irmãos da Confraria que puderem participar no seu funeral;
g) Ser sufragado pela celebração de duas missas, após o seu falecimento;

Artigo 6º
(Deveres dos irmãos)
São deveres dos Irmãos da Confraria:
a) Dar bom testemunho da fé cristã;
b) Contribuir para a realização dos objectivos da Confraria e participar nas suas actividades;
c) Participar nos atos eleitorais da Confraria;
d) Desempenhar os cargos para os quais tenham sido eleitos;
e) Colaborar fraternalmente com os demais irmãos na sua vida cristã;
f) Participar sempre que possível nas exéquias de um irmão que tenha falecido e nos sufrágios gerais pelos Irmãos falecidos;
g) Pagar dentro do prazo as cotas fixadas pela Direção.

Artigo 7º
(Demissão dos irmãos)

1. Serão demitidos pela Direção, após admoestação e processo disciplinar, os irmãos que deixem de preencher algum dos requisitos indicados no artigo 5° n. 1.

2. Serão demitidos os irmãos que, podendo, deixarem de pagar as cotas durante dois anos, havendo sempre lugar a audiência e admoestação prévias.

3. Serão readmitidos os irmãos que voltem a estar nas condições de admissão.

4. Cabe recurso hierárquico para o Bispo do Funchal, com fundamento em qualquer motivo justo, das decisões de demissão de qualquer irmão, a interpor no prazo de 15 dias a contar da notificação ou do conhecimento da decisão de demissão, nos termos dos can. 316 §2º e 1737.


CAPÍTULO III
ÓRGÃOS DE GOVERNO DA CONFRARIA

Artigo 8º
(Órgãos da Confraria)
1. São órgãos da Confraria:
a) Assembleia Geral;
b) Direção;
c) O Presidente.

2. O exercício de qualquer cargo nos corpos gerentes da Confraria será gratuito.

Artigo 9º
(Mandato)
1. O mandato da Direção e do Presidente da Confraria é de três anos, mantendo-se em funções até à tomada de posse dos novos dirigentes.

2. Nenhum irmão pode ser eleito para mais de dois mandatos consecutivos, a não ser que a Assembleia Geral reconheça que é inconveniente proceder à sua substituição.

3. No caso da demissão do Presidente ou de mais de metade da Direção, considera-se terminado o mandato, convocando-se novas eleições.

6. Os órgãos da Confraria podem ser demitidos por decisão justificada do Bispo do Funchal, que comunicará a sua decisão aos mesmos.

Artigo 10º
(Eleitores)
São eleitores todos os irmãos da Confraria que tenham em dia as suas obrigações para com a mesma e vivam em comunhão com a santa Igreja Católica.

Artigo 11º
(Elegíveis)
1. São elegíveis para os corpos gerentes da Confraria todos os irmãos:
a) que sejam maiores de idade;
b) que pertençam à Confraria há mais de um ano;
c) que tenham em dia todas as obrigações para com a Confraria;
d) que vivam em comunhão com a Igreja Católica.

2. Não podem ser eleitos para os corpos gerentes da Confraria:
a) os devedores da Confraria; 
c) os que estejam em litígio ou tenham um conflito de interesses com a Confraria; 
d) os que tenham sido removidos anteriormente de cargos sociais; 
e) os insolventes civilmente;
f) os que desempenhem cargos directivos em qualquer partido político;
g) os que deixaram de reunir as condições de admissão como irmão.

Artigo 12º
(Eleições)
1. As eleições para os órgãos realizam-se na sede da Confraria. 

2. A convocação das eleições para os corpos gerentes da Confraria é realizada por edital da Direção, com a antecedência de, pelo menos, um mês em relação à data do ato eleitoral.

3. As listas para eleição dos corpos gerentes deverão ser apresentadas à Direção até 15 dias antes da data designada para a eleição.

4. Na ausência de apresentação de qualquer lista, cabe ao pároco elaborar uma lista para ser sujeita à votação dos irmãos.

5. Depois de aceites pela Direção, as listas deverão ser afixadas no átrio da sede da Confraria.

7. Da não aceitação de uma lista pela Direção cabe recurso hierárquico para o Bispo do Funchal, com efeito suspensivo.

8. As eleições realizam-se por voto secreto, considerando-se eleita a lista que obtiver maior número de votos.

9. Findo o ato eleitoral, o Presidente cessante ou o seu substituto proclamará os resultados, devendo ser lavrada uma ata pelo Secretário da Direção.

10. Após a eleição, o Presidente cessante ou o seu substituto enviará ao Bispo do Funchal, no prazo de uma semana, uma cópia autenticada da ata da eleição e o pedido de confirmação dos resultados eleitorais.

11. No mesmo prazo, pode ser interposto recurso hierárquico para o Bispo do Funchal sobre qualquer irregularidade ocorrida no decurso das votações e no apuramento dos resultados da eleição.

12. O Decreto de confirmação dos resultados eleitorais por parte do Bispo do Funchal será enviado à Direção cessante, que o comunicará aos eleitos.

13. Os novos órgãos tomarão posse no prazo de 30 dias a contar da confirmação dos resultados eleitorais por parte do Bispo do Funchal, e será conferida pelo Pároco ou por um representante do Bispo do Funchal.

Artigo 13º
(Tutela eclesiástica)
1. A Confraria autogoverna-se livremente mas está sujeita à tutela e vigilância da autoridade eclesiástica, consoante as normas do Direito (can. 305 §1; 315; 319, §1; Normas Gerais, artigo 7º).

2. Cabe à autoridade diocesana confirmar qualquer revisão dos Estatutos da Confraria, depois de ser aprovada em Assembleia Geral por mais de dois terços dos Irmãos presentes (can. 314; Normas Gerais, art. 4º; 28,2).

3. Cabe à autoridade diocesana confirmar os resultados das eleições dos órgãos da Confraria.

4. Das decisões dos órgãos da Confraria cabe sempre recurso hierárquico ao Bispo Diocesano.

5. O Bispo Diocesano pode, com justa causa, remover os dirigentes da Confraria, após audiência prévia (can. 318, § 2).

6. Por razões graves e em circunstâncias especiais, o Bispo Diocesano pode nomear um comissário ou uma comissão provisória de gestão a Confraria (can. 318, § 1; Normas Gerais art. 23º).

7. Até ao final de cada mês de Março, a Direção da Confraria deve entregar na Cúria Diocesana as contas do exercício do ano anterior.

8. A Confraria pode ser suprimida pela autoridade eclesiástica, mediante proposta da Assembleia Geral (can. 320;  Normas Gerais art. 46º).

9. Os atos de administração extraordinária só podem ser validamente praticados após licença dada pela autoridade eclesiástica (can. 1290 - 1298; Normas Gerais art. 28º, 2; e 47º).

10. A adesão a uniões, federações ou confederações carece de homologação da autoridade eclesiástica (Normas Gerais art. 28º,2).

Artigo 14°
(Assembleia Geral)
1. A Assembleia Geral é formada pela reunião dos irmãos associados com direito a voto (artigo 24º das Normas Gerais).

2. A Assembleia Geral funciona com os Irmãos presentes à hora e local para onde foi convocada.

3. A Assembleia Geral reunirá em sessões ordinárias e extraordinárias.

4. As sessões ordinárias terão lugar duas vezes por ano para aprovação do relatório e contas do ano transato, e do orçamento e programa do ano seguinte.

5. As sessões extraordinárias terão lugar sempre que o Presidente da Mesa da Assembleia Geral as convoque legitimamente, por sua iniciativa, a pedido da Direção, ou a requerimento de pelo menos 20% do número de associados no pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 15.°
(Convocação da Assembleia Geral)
1. A convocatória da Assembleia Geral faça-se por edital afixado no átrio da sede da Confraria, com uma antecedência mínima de duas semanas, e indicando o dia, hora e local da reunião e a respetiva ordem de trabalhos.

2. Envie-se para os Irmãos a convocatória por meio de correio electrónico e solicite-se ao Pároco a publicação da convocação da Assembleia Geral.

Artigo 16.°
(Constituição da Mesa da Assembleia Geral)
1. A Assembleia Geral é presidida pelo Presidente da Direção ou, no seu impedimento, por outro membro da mesma.

2. Cabe à Direção elaborar a Ata da Assembleia Geral.

Artigo 17.°
(Competência da Assembleia Geral)
Compete à Assembleia Geral deliberar sobre todas as matérias não reservadas à autoridade eclesiástica superior e não compreendidas nas atribuições legais ou estatutárias dos outros órgãos, designadamente:
a) Definir as linhas fundamentais de atuação da Confraria;
b) Eleger os órgãos de governo da Confraria;
c) Apreciar e votar, anualmente, o orçamento e o programa de ação para o exercício seguinte, bem como o relatório de contas da Direção;
d) Deliberar sobre a aquisição onerosa, alienação a qualquer título de bens imóveis e de outros quaisquer bens do fundo patrimonial estável, e sobre atos de administração extraordinária;
e) Deliberar sobre a alteração dos Estatutos;
f) Propor ao Bispo do Funchal a extinção, fusão ou cisão da Confraria;
g) Aprovar a adesão a uniões, federações ou confederações, apresentando a proposta à autoridade eclesiástica competente;

Artigo 18º
(Direção)
1. A Direção é constituída por um Presidente, um Secretário, e um Tesoureiro.

2. A Direção reúne sempre que for convocada pelo Presidente.

3. Um membro da Direção cessa funções:
Por morte; 
Por demissão pedida pelo próprio e aceite pelo Bispo do Funchal;
Por demissão exigida pelo Bispo do Funchal

Artigo 19º
(Competências da Direção)
Compete à Direção gerir a Confraria, incumbindo-lhe, designadamente:
a) Admitir irmãos, de harmonia com os Estatutos;
b) Garantir a efetivação dos direitos e deveres dos irmãos;
c) Administrar os bens da Confraria;
d) Zelar pelo cumprimento da lei, dos Estatutos e das deliberações dos órgãos da Confraria;

e) Aceitar heranças, legados e doações que não onerem a Confraria ou, em caso contrário, propor a sua aceitação à Assembleia Geral.

Artigo 20.°
(Competências dos membros da Direção)
1. Compete ao Presidente da Direção:
a) Convocar e presidir às reuniões da Direção e da Assembleia Geral;
b) Assinar com outro membro da Direção as ordens de pagamento e as guias de cobrança das receitas;
c) Promover a elaboração do orçamento e das contas de gerência;

2. Compete ao Secretário da Direção:
a) Fazer toda a escrituração própria do seu cargo; 
b) Lavrar as atas das reuniões;
c) Ter à sua guarda os livros de escrituração da associação e velar pela devida organização dos mesmos;
d) Fazer a inscrição dos associados nos respetivos livros;
e) Substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos.

3. Compete ao Tesoureiro da Direção:
a) Arrecadar as receitas da Confraria e fazer os pagamentos devidamente autorizados.
b) Apresentar à Direção os balancetes das receitas e despesas, nos termos destes estatutos.


CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS TEMPORAIS

Artigo 21.°
(Património)
O património da confraria é constituído por todos os bens que sejam propriedade da Confraria ou venham a ser adquiridos pela mesma, diretamente ou através de doações, heranças, legados e mais formas legais, de acordo com a legislação canónica em vigor.

Artigo 22.°
(Receitas)
São receitas da confraria:
a) os rendimentos de bens ou valores do seu património; 
b) o produto das jóias e a cota anual dos irmãos; 
c) os donativos de entidades públicas e privadas; 
d) o resultado de eventos organizados pelos irmãos.

Artigo 23.°
(Despesas)
São despesas da confraria, entre outras: 
a) as gratificações por serviços prestados; 
b) a reparação, conservação e valorização do património da confraria; 
c) as contribuições e outros encargos ordinários; 
d) os donativos para fins sociais;
e) as que a Direção decidir como necessárias para a vida corrente da Confraria.

Artigo 24.°
(Obrigatoriedade de contas)
1. A administração dos bens temporais da Confraria cabe à Direção e, em particular, ao Tesoureiro.

2. Sob a supervisão do Tesoureiro, a Confraria tem obrigação de possuir escrituração de contas.

3. As contas anuais serão apresentadas e aprovadas pela Direção e pela Assembleia Geral, sendo posteriormente apresentadas na cúria diocesana até ao final de março de cada ano.

4. A Confraria deve possuir todos os seus bens devidamente inventariados.

5. A Confraria deve possuir um livro onde se registem todos os Legados Pios e Fundações.

Artigo 25.°
(Arquivo)
Para guarda dos documentos que se devem conservar, a Confraria, sob a supervisão do Secretário da Direção deve possuir um arquivo próprio, devidamente acondicionado em lugar seguro e conveniente.


CAPÍTULO V
CAPELÃO OU ASSISTENTE ECLESIÁSTICO

Artigo 26.°
(Provisão e múnus do capelão ou assistente eclesiástico)
1. O capelão da Confraria é o Pároco da igreja onde a Confraria tem a sua sede.

2. Se for necessário, o Bispo do Funchal pode nomear um outro sacerdote para, ouvida a Direção, desempenhar as funções de capelão da Confraria.

3. O capelão poderá, sempre que o entender, assistir às reuniões da Direção mas sem direito a voto.


CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 27º
(Extinção da Confraria)
1. Quando a Confraria se mostrar incapaz de realizar as atividades que lhe são próprias, a Assembleia Geral pode solicitar ao Bispo do Funchal a sua dissolução (cf. Normas Gerais, art. 46º,3).

2. Em caso de extinção da Confraria, compete ao Bispo do Funchal dar o destino aos seus bens, salvaguardando sempre a vontade dos fundadores e oferentes, bem como os direitos adquiridos (cf. Normas Gerais, art. 46º, n.4).

Artigo 28º
(Limitação canónica e estatutária)
São nulos todos os atos e contratos celebrados em nome da Confraria com terceiros de boa fé sempre que não tenha sido previamente obtida a licença exigida pelo direito canónico para a prática desse ato ou para a celebração desse contrato (Concordata de 2004, artigo 11º, nº 2).


Artigo 29º
(Omissões dos Estatutos)
As omissões destes Estatutos devem ser resolvidas pelo Bispo do Funchal, tendo em conta o direito canónico, o direito nacional português e as Normas Gerais das Associações de Fiéis da Conferência Episcopal Portuguesa (14 de maio de 2008).




